
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO PADRE JOÃO

COMISSÃO DE SAÚDE

REQUERIMENTO Nº           DE 2025
(Dep. Padre João PT-MG) 

Requer  a  realização  de  Audiência  Pública  para  debater  os
dados do Atlas Mundial da Obesidade 2026 e suas implicações
para  a  formulação  de  políticas  públicas  de  saúde  e  para  a
definição  das  alíquotas  do  Imposto  Seletivo  incidente  sobre
produtos prejudiciais à saúde.

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com  base  no  Art.  58,  §  2º,  II,  da

Constituição da República, e nos Arts. 24, III, e 255 do Regimento Interno da

Câmara  dos  Deputados,  ouvido  o  Plenário  desta  Comissão,  seja  realizada

Sessão de Audiência Pública com o objetivo de debater os dados e projeções

apresentados  no  Atlas  Mundial  da  Obesidade  2026,  bem  como  suas

implicações para a formulação de políticas públicas de promoção da saúde e

prevenção de doenças crônicas não transmissíveis, especialmente no que se

refere:  ao  impacto  do  consumo  de  alimentos  prejudiciais  à  saúde,  com

destaque para alimentos ultraprocessados, refrigerantes e bebidas açucaradas;

ao papel  de  instrumentos  regulatórios  e  fiscais  na  promoção de ambientes

alimentares  mais  saudáveis;  à  definição  das  alíquotas  do  Imposto  Seletivo

inaugurado pela Reforma Tributária para produtos associados ao aumento do

risco de obesidade e outras doenças crônicas.

A obesidade constitui  um dos maiores  desafios  de saúde pública  no

mundo.  Dados  recentes  do  Atlas  Mundial  da  Obesidade  2026 apontam

crescimento expressivo da prevalência de excesso de peso e obesidade em

diversos  países,  incluindo  o  Brasil,  com  impactos  significativos  sobre  os
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sistemas  de  saúde,  a  qualidade  de  vida  da  população  e  a  produtividade

econômica.

Entre os fatores associados a esse cenário destaca-se o aumento do

consumo de alimentos ultraprocessados, bem como de refrigerantes e bebidas

açucaradas,  produtos  caracterizados  por  elevado  teor  de  açúcares

adicionados, gorduras e sódio, e amplamente associados ao aumento do risco

de obesidade, diabetes, doenças cardiovasculares e outras doenças crônicas

não transmissíveis.

O  Atlas Mundial da Obesidade 2026 apresenta o  consumo de bebidas

açucaradas como um dos riscos evitáveis que aumentam a probabilidade de

obesidade infantil, o que é explicado pela prevalência do consumo diário de

bebidas adoçadas com açúcar entre crianças de 6 a 10 anos. Em 134 países,

crianças de 6 a 10 anos consomem, em média, mais de 100ml de bebidas

açucaradas por dia. O Brasil está entre eles.

O Atlas destaca, ainda, que sobrepeso e obesidade materna, diabetes e

tabagismo  estão  associados  a  um  risco  aumentado  de  obesidade  infantil.

Nesse  contexto,  organismos  internacionais  e  evidências  científicas  têm

destacado a importância de políticas públicas integradas que incluam medidas

regulatórias,  informacionais  e  fiscais  voltadas  à  promoção  de  ambientes

alimentares  saudáveis.  Entre  essas  medidas,  destaca-se  a  adoção  de

tributação  seletiva  sobre  produtos  prejudiciais  à  saúde,  com  o  objetivo  de

desestimular  o  consumo  e  contribuir  para  a  redução  de  fatores  de  risco

associados às doenças crônicas.

No Brasil,  a  recente  reforma do sistema tributário  instituiu  o  Imposto

Seletivo,  concebido  como  instrumento  para  incidir  sobre  bens  e  serviços

prejudiciais  à  saúde  e  ao  meio  ambiente.  A  definição  de  suas  alíquotas  e

critérios de incidência representa, portanto, oportunidade relevante para alinhar

a  política  fiscal  às  evidências  científicas  e  às  estratégias  de  promoção  da

saúde.
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Diante  do  exposto,  demonstrada  a  importância  da  realização  da

requerida Audiência Pública, requeiro, ainda, sejam convidados a comparecer

na Sessão de Audiência Pública:

 Exmo. Sr. Alexandre Padilha, Ministro de Estado da Saúde;

 Exmo.  Sr.  Fernando  Haddad,  Ministro  de  Estado  da

Fazenda;

 Exmo.  Sr.  Leleco  Pimentel,  Deputado  Estadual  pela

Assembleia Legislativa de Minas Gerais;

 Senhor José Graziano da Silva – Instituto Fome Zero;

 Representante do Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor

(IDEC);

 Representante da ACT Promoção da Saúde;

 Representante do Conselho Nacional de Segurança Alimentar e

Nutricional (CONSEA);

 Representante do Conselho Federal de Nutricionistas.

JUSTIFICAÇÃO

A  realização  da  requerida  Audiência  Pública  permitirá  que  esta

Comissão aprofunde o debate sobre os dados apresentados no Atlas Mundial

da  Obesidade  2026,  bem  como  sobre  o  papel  das  políticas  públicas  —

inclusive tributárias — na prevenção da obesidade e na promoção de padrões

alimentares mais saudáveis.

Sala da Comissão, em      de março de 2026.

Deputado PADRE JOÃO
PT-MG
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